
As principais informações 
sobre o seu Sindicato!

Seu Sindicato 
e você!



Apresentação

Fundado em 5 de junho de 1938, o Sindicato dos Farmacêuticos 
do Ceará, tem 80 anos de história. Teve papel importante no 
fortalecimento da categoria, apesar de enfrentar períodos de 
turbulências históricas. No entanto, sempre teve um posicionamento 
marcante e firme na luta em defesa da profissão farmacêutica e da 
saúde pública brasileira.

O sindicato é a instituição que atua vigorosamente na defesa dos 
direitos farmacêuticos. Lutamos por condições dignas de trabalho, 
assistência farmacêutica de qualidade, negociações salariais justas e 
coerentes com nossa relevância social, além de mercado de trabalho 
para os profissionais.

O SINFARCE vem se consolidando com ações efetivas que buscam 
valorizar a função social do farmacêutico, conseguindo dar destaque 
e nova visibilidade à profissão, além de inserir a categoria nas 
discussões sobre a saúde pública.

Compilamos aqui, em um único documento, as principais informações 
sobre o seu Sindicato! Boa Leitura!

Diretoria do Sindicato dos Farmacêuticos do Ceará.
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Seu Sindicato e você!

Algum problema no trabalho? Dúvidas trabalhistas? Venha 
conversar com nossa Assessoria Jurídica! Estamos à disposição! 
Marque pelo telefone: 3221-3656.

Dias de atendimento: Segundas e Quartas - 14:00 às 17:00

A homologação no SINFARCE é segurança jurídica e garantia de 
preservação de direitos para o farmacêutico. Nossos advogados 
estão à disposição para lhe atender. 

Para os farmacêuticos que residem no interior do Estado é possível 
enviar seus documentos rescisórios para análise do Juridico através 
do email sinfarces@yahoo.com.br
Dias de atendimento: Segundas e Quartas - 14:00 às 17:00
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Atendimento 
Jurídico

Homologação 
no Sinfarce
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Convênios
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Você pode fazer suas denúncias de práticas trabalhistas abusivas, 
pela internet! É só clicar e preencher! Muito simples, fácil e pode 
ser feito pelo smartphone!

Para acabarmos de uma vez por todas com o Assédio Moral é 
fundamental DENUNCIAR! Vamos à luta sempre! Seu Sindicato 
orgulha-se em defender você!

Clique no link: http://bit.ly/sinfarcedenuncie



6

Assaltos, sequestros e outras atividades criminosas, infelizmente, 
passaram a fazer parte da dinâmica laboral. É do Empregador 
a obrigação de fornecer meios suficientes para proteger seus 
empregados farmacêuticos durante a prestação dos serviços.

Nesse sentido, a Justiça do Trabalho vem entendendo que algumas 
atividades, em razão de sua natureza peculiar, como farmácias e 
bancos, trazem para o empregador um especial dever de cuidado 
para com seus empregados. Em comum possuem elas o fato do 
alto fluxo de dinheiro, fato este que chama atenção de criminosos. 
Dessa forma, quem fica na linha de frente entre os delinquentes e 
o dinheiro são os empregados, tão vítimas quanto qualquer outra 
pessoa. Outras práticas, como obrigar funcionários a se deslocar 
com quantias de dinheiro, também configuram ilícito.

Em julgamento recente, o Tribunal Superior do Trabalho (processo 
RR 870-56.2014.5.20.0007) condenou empresa que teve motorista 
assaltado algumas vezes a pagar indenização de R$ 10 mil (dez 
mil reais). Em casos mais graves, os valores aumentam, conforme a 
jurisprudência desse Tribunal, chegando, em algumas hipóteses, a 
R$ 100 mil ou mesmo R$ 200 mil reais.

Artigo

Advogado
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No caso de transporte de valores, o TST entendeu também por 
indenização de R$ 10 mil reais, mas tais valores podem variar, 
conforme o caso concreto ( processo RR: 47700-35.2008.5.09.0092 
).

Outra questão referente aos reflexos da violência urbana diz 
respeito a repercussão previdenciária. Diversos trabalhadores 
passam a desenvolver transtornos, como Síndrome do Pânico ou 
Estresse Pós-Traumático, e simplesmente não conseguem voltar ao 
trabalho depois de episódios, sendo necessário seu afastamento 
por mais de 15 (quinze) dias para que venham a se recuperar. Tal 
licença é feita pelo INSS e, para que o empregado tenha direito, 
é importante que sua condição de segurado (contribuinte da 
previdência) esteja em dia, o que é aferido pela regularidade do 
recolhimento das contribuições previdenciárias feitas todo mês.

O farmacêutico vítima de ações delitivas no exercício do trabalho, 
bem como o que tenha problemas com o INSS para o afastamento 
acima mencionado, deve procurar o jurídico do SINFARCE.



A taxa associativa é importante modo de subsídio financeiro do 
seu Sindicato. 

Com isso, custeamos todo aparato da entidade, garantindo nossa 
atuação.   Acesse nosso site (https://sinfarce.com.br/) e emita seus 
boletos! 

Pensando em facilitar o pagamento da taxa associativa, o Sinfarce 
dispõe agora de máquina de cartão e você ainda pode pagar em 
2x, no crédito ou no débito. 
A sua colaboração é muito importante para o Sindicato.

Venha fazer parte dessa luta!
Estamos te esperando! Venha até o Sindicato!

Av. Santos Dumont, 905 - Sala 06 - Aldeota.
Whatsapp: (85) 9.9997-0264

Taxas e 
contribuições
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Você sabia que pode acessar todas as convenções coletivas 
da nossa categoria, no site do Sindicato? Isso mesmo! Mais 

facilidade para você! 

Confira: https://sinfarce.com.br/convencao-coletiva/
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https://www.instagram.com/sinfarce/

https://www.facebook.com/sindicato.sinfarce/

Av. Santos Dumont, 905 - Sala 06 - Aldeota.

Telefones: Fixo: (85) 3221-3656 / Whatsapp: (85) 9.9997-0264. 


